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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

   

O Vereador Lindomar Scanagatta, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Paulo Bento, Estado do Rio Grande do Sul, regimentalmente amparado 

pela Lei Orgânica em seu Art. 16 § 3º, e Regimento Interno em seu Art. 49 e, com 

base na motivação abaixo;  

 

Considerando Oficio nº 103/22 de 01 de Junho de 2022, oriundo do Poder 

Executivo, solicitando a leitura e votação dos projetos, incluindo também, o ofício  

091/22 do veto do Projeto de Lei 024/22. 

 

Vem através deste, CONVOCAR os Senhores Vereadores, para a realização de 

uma Sessão Extraordinária, sendo realizada no dia 06 de junho de 2022, às 18:10 

horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Paulo Bento, para 

leitura discussão e aprovação dos seguintes projetos:  

 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NÚMERO 024/22:  
Altera as atribuições  e o padrão de vencimento de cargo de provimento efetivo. 

 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NÚMERO 025/22: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal abrir um credito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta 

mil reais), destinado aplicação do recurso PIAPS – Programa Estadual de 
Incentivos para a Atenção Primária à Saúde. 

 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NÚMERO 026/22: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal abrir um crédito especial no valor de R$ 70.000,0 (setenta mil 

reais), destinado a aplicação do repasse financeiro Estadual de complementação 

ao recurso aplicado aos eixos: Estrutura e Cuidado Farmacêutico do Programa 
Farmácia Cuidar+. 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO NÚMERO 027/22: Autoriza o Poder 

Executivo a prorrogar o prazo de vigência da contratação temporária autorizada 

pela Lei Municipal 1.801/2019 de 23 de abril de 2019.  

 

Câmara Municipal, 01 de Junho de 2022.  

 

Ver. LINDOMAR SCANAGATTA  

Presidente 
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